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Resumo 

Este artigo, decorrente de um estudo de caso com abordagem qualitativa, teve por objetivo propor diretrizes 

para um programa de capacitação da mão de obra nas atividades da construção civil, para empresas de 

pequeno porte, tendo como foco a segurança do trabalho. Para isso, foi realizada uma revisão bibliográfica 
das principais normas de segurança e realizado um estudo de caso em um canteiro de obras de uma 

construtora. A partir das análises realizadas in loco e das entrevistas com os colaboradores, foi observada a 

necessidade de propor um programa de treinamento específico que contemplasse os cargos e serviços. Os 
resultados da pesquisa revelaram a necessidade do comprometimento de todos os envolvidos no canteiro 

com as normas vigentes e treinamentos para a eficácia da segurança no trabalho. Destaca-se ainda a 

importância de responsável técnico para a implantação do programa de treinamento e do seu 
acompanhamento visando a mitigação de riscos no canteiro de obras.  
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Abstract 

This article, resulting from a case study with a qualitative approach, aimed to propose guidelines for a 

training program for manpower in civil construction activities, for small companies, focusing on work 

safety. For this, a bibliographic review of the main safety standards was carried out and a case study was 
carried out in a construction site of a construction company. From the analyzes carried out in loco and the 

interviews with employees, the need to propose a specific training program that contemplated the positions 

and services was observed. The research results revealed the need for the commitment of all those involved 
in the construction site with the current norms and training for the effectiveness of safety at work. Also 

noteworthy is the importance of a technician responsible for the implementation of the training program 

and its follow-up aimed at mitigating risks at the construction site. 

Keywords: Construction site; Training; Civil construction; Work safety. 

Introdução 

O treinamento dos operários do setor da construção civil desponta como fundamental, 

quando se observa o perfil desta classe de trabalhadores, formada por operários na maioria das 

vezes sem qualificação. Segundo o Subcomitê da Indústria da Construção Civil no Programa 

Brasileiro de Qualidade e Produtividade (1997), a área de recursos humanos no setor é 

caracterizada por insuficiência de programas de treinamento institucionalizado nas empresas, 

pouco investimento em formação profissional, declínio do grau de habilidade e qualificação 

dos trabalhadores de ofício ao longo dos últimos anos. Todos esses problemas, em conjunto 

com a rotatividade da mão-de-obra característica do setor da construção civil, fazem com que 

o treinamento neste setor seja feito de maneira informal, através da execução de atividades 

diárias dentro do canteiro de obras, levando a uma deficiência na formação profissional dos 

operários e um processo produtivo com muitos riscos (LIMA, 1995).  

Sabe-se que a dificuldade de capacitação de mão de obra no setor da construção não 

é um problema recente, como observado por Picchi (1993) que afirma que a escola de formação 

dos profissionais da construção de edifícios tem sido a própria obra, através de um processo 

desorganizado. A escassez de mão-de-obra qualificada acaba gerando serviços de baixa 

qualidade, ocasionando retrabalho para corrigir defeitos de construção, explicando também 

parte dos elevados índices de desperdício e improdutividade do setor.  

A falta de trabalhador qualificado é um obstáculo importante ao crescimento da 

economia brasileira. A questão deve ser tratada com ações de curto e longo prazo. No curto 

prazo é preciso intensificar a capacitação dos trabalhadores tanto nas empresas como nas 

escolas técnicas e profissionalizantes e nas universidades. Uma possibilidade é a integração do 

seguro-desemprego com a capacitação dos trabalhadores. Ademais, as empresas precisam 

intensificar o investimento em atração e retenção do trabalhador (CNI CBIC, 2019, p. 2). 

Para Neves (2014, p. 16), a falta de mão de obra qualificada na construção civil é um 

dos principais problemas enfrentados pelo setor. Portanto, focar na mão de obra é preciso para 

colaborar com o crescimento do setor, já que o mesmo apresenta altos índices de informalidade, 

rotatividade e baixa escolaridade (SANTOS, 2010; NEVES, 2014, p. 16). 

A capacitação e qualificação estão diretamente ligados à segurança, que é uma 

questão preocupante pelo seu impacto tanto nos aspectos sociais, jurídicos e previdenciários. 

Desde o final do século XX, a busca pelo desenvolvimento sustentável, as exigências da 
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sociedade referentes aos direitos civis e a responsabilidade social das empresas, fazem surgir 

novos paradigmas em relação à qualidade de vida do trabalhador.  

Diante disso, o objetivo do presente artigo é propor diretrizes para um programa de 

capacitação da mão de obra na construção civil, em uma construtora de pequeno porte, tendo 

como foco a segurança do trabalho.  Pretende-se instruir os colaboradores da empresa sobre os 

riscos a que estão expostos durante a jornada laboral; enfatizar aos colaboradores a importância 

do arcabouço legal, em especial ao atendimento às Normas Regulamentadoras (NR’s).  

Acredita-se que aumentando a cultura de segurança da organização como um todo, 

desde a gerência até os colaboradores dos canteiros de obras, possibilita a redução da ocorrência 

de acidentes de trabalho na organização e aumenta a capacidade produtiva dos profissionais nos 

canteiros de obras. 

A metodologia do trabalho foi organizada nas seguintes etapas:  

 1ª etapa: Revisão da literatura acerca dos quantitativos de acidentes de trabalho e 

sistematização das Normas técnicas de segurança no canteiro de obras; 

2ª etapa: Estudo de caso na construtora de pequeno porte aqui intitulada de M&M 

Construtora. 

3ª etapa: Proposta de Capacitação para a mão de obra da referida construtora 

considerando a legislação atual, com enfoque na segurança do trabalho dos colaboradores 

atuantes na construção civil.  

Segurança do trabalho 

Segurança do trabalho é o conjunto de normas, análises quantitativas e estudo das 

causas dos acidentes e doenças ocupacionais, oriundas das atividades laborais, tendo como 

principal funcionalidade gerenciar os riscos, de forma preventiva, de tais acontecimentos, e 

garantir a segurança dos ambientes e campos de trabalho. Acredita-se que zelar pela qualidade 

de vida e manutenção de um ambiente de trabalho seguro, influencia diretamente na 

produtividade e até na redução dos custos, como por exemplo em tratamentos médicos e 

processos judiciais.  

Diretamente ligados à segurança do trabalho temos a proteção contra incêndios e 

explosões, doenças ocupacionais, ergonomia, meio ambiente, qualidade de vida, primeiros 

socorros, sistemas de gestão de qualidade, higiene industrial, psicologia do trabalho, legislação 

trabalhista e segurança patrimonial (BARBOSA, 2018). 

A segurança do trabalho atua diretamente com o estudo e a prevenção dos riscos 

presentes nos ambientes de trabalho das organizações empresariais e de forma resumida 

podemos classificar tais riscos como: 

● Riscos físicos - Os riscos físicos representam diversas formas de energia que podem 

estar presentes em um ambiente de trabalho, em quantidade considerada superior àquela que o 

organismo é capaz de suportar, podendo conduzir a uma doença profissional. (PEIXOTO; 

FERREIRA, 2012). Podemos destacar aqui o ruído, calor, frio, umidade, vibrações, radiações 

e pressões anormais. 

● Risco químico – São as substâncias, compostos ou produtos que possam penetrar no 

organismo pela via respiratória, nas formas de poeiras, fumos, névoas, neblinas, gases ou 

vapores, ou que, pela natureza da atividade da exposição, possam ter contato ou ser absorvidos 
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pelo organismo através da pele ou ingestão. (BRASIL/NR 09, 1978b apud PEIXOTO; 

FERREIRA, 2012) 

● Risco biológico - são constituídos por seres vivos capazes de contaminar os ambientes 

ocupacionais e afetar a saúde do trabalhador, como os microrganismos (vírus, bactérias, bacilos, 

fungos etc.). (PEIXOTO; FERREIRA, 2012) 

● Risco ergonômico - é todo fator que pode interferir nas características 

psicofisiológicas do trabalhador, causando desconforto ou afetando sua saúde. (BRASIL, 

2020). Podemos destacar como exemplos de riscos ergonômicos o levantamento de peso, ritmo 

excessivo de trabalho, monotonia, repetitividade e postura inadequada. 

● Risco de acidente / mecânico - estão presentes no arranjo físico inadequado, pisos 

pouco resistentes ou irregulares, material ou matéria-prima fora de especificação, utilização de 

máquinas e equipamentos sem proteção, ferramentas impróprias ou defeituosas, iluminação 

excessiva ou insuficiente, instalações elétricas defeituosas, probabilidade de incêndio ou 

explosão, armazenamento inadequado, animais peçonhentos e outras situações de risco que 

poderão contribuir para a ocorrência de acidentes. (BRASIL, 2001) 

Sabe-se que boa parte dos riscos de acidentes de trabalho estão relacionados com os 

problemas regulatórios que têm caráter multifacetado, possuindo múltiplas causas e 

consequências. As principais consequências do problema regulatório são os acidentes, 

incidentes e custos. 

Conforme o Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho – AEAT - Previdência 

Social, disponível no sítio da Previdência Social, no ano de 2019 tivemos o total de 582.507 

acidentes no país, conforme dados que constam na Tabela 1. 

Tabela 1 – Ocorrências de acidentes do trabalho no Brasil de 2016 a 2019 

 

Fonte: Anuário Estatístico de Acidentes do Trabalho - AEAT - Previdência Social (2016-2019). 
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Gráfico 1 – Acidentes de trabalho em 2020 

 
Fonte: Adaptado do AEPS – 2020. 

Para efeito de contabilização dos acidentes foram incluídas todas as classes da 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas-CNAE, mantidas pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística – IBGE, que é um instrumento de padronização e classificação de 

atividades econômicas para uso generalizado pelos produtores de informações econômicas do 

País. 

No gráfico 1 que demonstra o total de acidentes de trabalho no ano 2020, foi possível 

perceber uma redução na quantidade de acidentes de trabalho. Entretanto, destaca-se que o 

referido ano coincide com a pandemia do Covid-19 em que muitas atividades profissionais 

foram suspensas. No que tange às atividades da construção civil, em especial as de canteiro de 

obras, sendo prioritariamente mantidas as obras emergências para construção de hospitais de 

campanha e a adaptação de unidades visando a expansão da capacidade de atendimento no 

enfrentamento à COVID-19. 

Segurança do trabalho na construção civil 

O canteiro de obras é o local onde se desenvolvem as atividades da Construção Civil, 

onde os trabalhadores são submetidos a elevada carga de trabalho, pressionados pelos prazos 

de entrega dos serviços estabelecidos em cronogramas pelos engenheiros responsáveis pelo 

empreendimento. Além disso, segundo Borges et al. (1999), o setor, como muitos outros, está 

sujeito a acidentes de trabalho, que vêm crescendo em quantidade e gravidade. Isto pode ser 

atribuído aos seguintes fatores: a terceirização indevidamente realizada, treinamento precário, 

ausência e uso incorreto de equipamentos de proteção, além da inexistência da definição de 

“segurança como parte do negócio”. A segurança ainda é considerada como custo e não mais 

apropriadamente como investimento. 

A indústria representa mais de um terço das ocorrências e o setor da construção civil, 

foco deste estudo, teve a segunda maior quantidade de acidentes do ano, com representatividade 

de 5,91% das ocorrências, de acordo com as informações do AEPS. 

445.814

248.290

162.007

19.026 16.491

TOTAL DE ACIDENTES - 2020

Total Serviços Indústria Ignorado Agropecuária
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Gráfico 2 – Acidentes de trabalho em 2020 por setor produtivo 

 
Fonte: Adaptado do AEPS – 2020. 

Diante do elevado número de acidentes na construção civil são necessárias ações que 

reduzam tais valores (Gráfico 2). Dentre as ações que podem ser tomadas, uma das principais 

é a conscientização dos colaboradores atuantes nos canteiros de obras. O treinamento de 

segurança adequado aos trabalhadores é dever de cada empregador de acordo com a legislação 

trabalhista brasileira vigente. 

Dentre as diversas fontes que contribuem para a identificação do problema 

regulatório, destaca-se como especialmente importante as não conformidades encontradas pela 

Inspeção do Trabalho, as quais representam uma importante fonte qualificada de identificação 

e indícios para reconhecimento do problema regulatório. 

Nas Tabelas 2 e 3, foram elencadas as quantidades de acidentes de trabalho e as 

respectivas taxas de incidência (por 1.000 vínculos) por classe de atividade econômica da Seção 

F - Construção da CNAE 2.0 do Anuário Estatístico de Trabalho. 
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Tabela 2 – Ocorrências de acidentes de trabalho no Brasil de 2016 a 2019 da construção da 

CNAE 2.0 

 
Fonte: Autor, adaptado do Anuário Estatístico de Trabalho - AEAT- Previdência Social. 
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A tabela 2 demonstra que as atividades de incorporação de empreendimentos 

imobiliários, construção de edifícios e obras para distribuição e geração de energia apresentam 

maior quantitativo de acidentes mesmo tratando-se de obras de grande porte e que requerem 

mão de obra especializada. Destaca-se que tais atividades apresentam um ciclo de vida extenso 

e com equipes maiores, multidisciplinares, sendo parte significativa terceirizada. Entretanto, as 

atividades de menor porte também apresentam significativa quantidade de acidentes 

considerando a quantidade de profissionais envolvidos e o tempo de obra. 

Salienta-se que todo esforço na área de segurança e saúde visa à eliminação/redução 

destes eventos e assim a preservação da vida e manutenção da integridade e saúde do 

trabalhador.  

Neste sentido, os acidentes de trabalho representam as consequências mais danosas 

do problema regulatório enfrentado. Os dados dos acidentes de trabalho revelam a importância 

de proposição de programas de capacitação para profissionais da construção civil, que 

contemplem atividades de prevenção diretamente nos locais de trabalho, contribuindo para 

diminuir a sua ocorrência.  

Estudo de caso na empresa M&M Construtora 

Para a realização deste trabalho foram realizadas visitas técnicas nos canteiros de obra 

da empresa M&M Construtora, localizada na cidade do Rio de Janeiro, visando a identificação 

das condições de riscos a que os colaboradores estão expostos.  

A referida construtora é de pequeno porte, com atuação desde 2013 e capital social 

da ordem de R$500.000,00, caracterizando como Microempresa, com atividade principal: 

Construção de edifícios (4120-4/00). Tais dados foram confirmados através do Site da Receita 

Federal do Brasil. 

Atualmente a empresa tem 69 funcionários alocados nas obras em andamento como:  

Empreendedor (1), Engenheiro Civil (1), Gerente Financeiro (1), Assistente Financeiro (1), 

Analista de recursos humanos (1), Assistente administrativo (2), Mestre de obras (2), 

Encarregado de obras (2), Gesseiros (10), Pedreiros (6), Pintores (10), Carpinteiros (4), 

Armador de Ferragens (4), Bombeiro hidráulico (2), Servente de obras (20), Motorista de 

caminhão (1), Operador de betoneira (1).  

Durante as visitas nos canteiros de obras, foram identificadas inúmeras situações de 

risco à integridade física dos colaboradores conforme podem ser observadas na Figuras 1 e 

Quadro 1 que demonstram as etapas de demolição, remoção de entulhos e execução da estrutura 

para concretagem e os riscos em potencial e as falhas com relação à segurança no trabalho.  
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Figuras 1 – Atividade no canteiro de obras 

 
(a) Demolição 

 
(b) Remoção do Entulho 

 (c) 

Execução da estrutura para 

concretagem  

Fonte: Autor, 2022. 

Quadro 1 – Levantamento de riscos e falhas de segurança do trabalho 

Atividade 

executada 
Risco encontrado Falha de segurança 

Demolição 
Queda de materiais sobre os 

trabalhadores 

Falta do uso de capacete e dos óculos de 

segurança 

Falta de capacitação para técnica de 

demolição 

Remoção do 

entulho 

Corte / ferimentos em geral  Falta do uso de Luvas e óculos de 

segurança 
Corpo estranho nos olhos 

Desorganização no ambiente de 

trabalho e gasto excessivo de 

tempo 

Falta de capacitação para gerenciamento 

de resíduos 

Atropelamento 

Deixar o caminhão ligado sem condutor e 

falta de isolamento do veículo/ área de 

carga e descarga segura 

Execução da 

estrutura para 

concretagem 

Queda de materiais sobre os 

trabalhadores e corpo estranho 

nos olhos 

Falta do uso de capacete e óculos de 

segurança 

Falta do uso dos óculos de segurança 

Queda em diferença de nível 
Falta de proteção da periferia da laje / 

sinalização  
Fonte: Autor, 2022. 

Com as análises realizadas no local durante a execução da obra foi possível perceber 

que a empresa adquiriu os EPIs e forneceu aos empregados gratuitamente os EPIs adequados 

aos riscos, em perfeito estado de conservação conforme NR 1 que apresenta as disposições 

gerais e gerenciamento de riscos ocupacionais. Foi observado ainda que a empresa registra o 

fornecimento destes materiais, através de fichas individuais, conforme orientação da NR6 que 

dispõe orientações a respeito dos EPIs.  
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Entretanto, nas três etapas de execução analisadas não ocorreram orientações, 

treinamento e exigência de uso conforme orientação da NR6.   

Ao realizar entrevistas com os colaboradores foi possível constatar que há poucos 

treinamentos, o que é um dos principais fatores que causam os comportamentos inadequados 

dos profissionais, dificultando a conscientização dos mesmos. Durante as visitas, foram 

observados que todos os recursos para a mitigação dos riscos estavam disponíveis no 

almoxarifado da empresa, porém sem utilização.  

Outro ponto abordado nas entrevistas foi sobre como acontecem as capacitações de 

segurança na empresa, tanto na admissão como na reciclagem dos colaboradores. Os 

colaboradores relataram claramente que a realização de treinamentos de segurança na admissão 

e reciclagem ocorrem com mais frequência nas obras de médio e grande porte.  

Diante disso, foi proposto aos gestores um programa de capacitação necessário para 

a prevenção de acidentes de trabalho a partir do fornecimento dos cargos ativos e dos cargos 

que não possuem colaboradores contratados no momento, mas que há previsão de contratação, 

descrição das máquinas e equipamentos que os colaboradores utilizam em suas atividades, e 

fornecimento dos manuais de instruções de cada equipamento para avaliação.  

Proposta de capacitação para canteiro de obras 

Objetivo e campo de aplicação 

Na proposta, cada canteiro de obras / Matriz deve garantir que os funcionários, 

trabalhadores temporários, terceirizados, da Construtora recebam o treinamento / informações 

de segurança adequados antes da exposição ao risco.  

Esse procedimento se aplica a todos os funcionários, trabalhadores temporários, 

sazonais e de meio período que trabalhem dentro dos canteiros de obras e na sede da empresa, 

bem como a contratadas e visitantes dentro das unidades. 

Responsabilidades e orientações 

Para melhor orientação dos gestores e comprometimento dos funcionários, as 

atribuições das responsabilidades no programa posposto, foram sistematizadas no quadro II, 

considerando as partes envolvidas no canteiro e seguindo as orientações das NRs 01, 06 e 18. 

Quadro 2 – Atribuições das responsabilidades no programa posposto 

Direção da 

empresa 

i. Assegure-se de que o processo esteja em vigor para treinar as 

operações de funcionários e visitantes. 

ii. Garantir que os funcionários conheçam e compreendam os 

procedimentos de treinamento de segurança. 

iii. Assegure-se de que todo o treinamento de segurança atende aos 

regulamentos / normas vigentes antes da operação 

iv. Garantir que um processo de avaliação do treinamento ocorra por 

parte dos trabalhadores 
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v. Garantir que todos os visitantes tenham concluído o treinamento 

necessário. 

Engenheiro de 

Produção/civil/  

Arquiteto/ mestre 

de obras do 

canteiro 

i. Garantir que os funcionários sejam devidamente treinados antes de 

conduzir o trabalho 

ii. Garantir que os funcionários estejam seguindo os procedimentos 

definidos nas inspeções de treinamento e treinados quando necessário 

iii. Certifique-se de que os visitantes tenham concluído o treinamento 

necessário antes de acessar os locais de risco dentro do canteiro de 

obras. 

Colaborador Aplicar práticas de trabalho seguras como observado no treinamento. 

Fonte: Autor, 2022. 

Propõe-se um programa de introdução no ato da admissão ou início da realização das 

atividades quando tratar-se de profissional, empreiteiras subcontratadas e visitantes, 

considerando minimamente o seguinte escopo do Quadro 3.  

Quadro 3 – Requisitos mínimos do programa de introdução de capacitação 

 

Fonte: Autor 
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Sugere-se que cada subcontratada ou visitante realize teste após o treinamento inicial 

de segurança, a fim de assegurar que houve um bom entendimento. Caso o profissional / 

visitante não obtenha resultados satisfatórios de aprendizagem, o mesmo deve passar 

novamente pelo programa de capacitação. Os registros de treinamento devem ser arquivados 

no canteiro de obras conforme recomendação da NR6, podendo ser adotados livros, fichas ou 

sistema eletrônico, inclusive, por biometria. Destaca-se ainda a exigência do EPIs por parte do 

gestor da obra e a solicitação da sua higienização. 

 A proposta de treinamento requer o comprometimento quanto à periodicidade dos 

treinamentos, de acordo com as normas de segurança vigentes. Para a proposta foram 

contempladas as cargas horárias mínimas para reciclagem e aprimoramento no quadro 4. 

Quadro 4 – Carga horária de treinamentos 

 
Fonte: autores, adaptado das normas técnicas.  
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Torna-se necessário um profissional gestor com registro de capacidade técnica para 

implementação e acompanhamento do programa, sendo este um engenheiro civil, produção ou 

arquiteto. 

Para a realização do programa, foram desenvolvidas duas matrizes de treinamento 

obrigatório, categorizadas por função/ atuação no canteiro. Como pode ser observado no 

Quadro 5, foram propostos 22 tipos de treinamentos, para os seguintes profissionais: 

Engenheiro/ mestre encarregado de obras e turmas, almoxarife/apontador, operador de grua, 

operador de guindaste, rigger/ sinalizador, mecânico de máquinas, operador de máquinas 

pesadas, operador de máquinas de pequeno porte, carpinteiro/marceneiro. 

Já no Quadro 6, foram propostas 24 tipos de treinamentos, para os seguintes 

profissionais: impermeabilizador, ladrilheiro, montador, pedreiro/serralheiro/armador/pintor, 

gesseiro/bombeiro hidráulico, soldador, eletricista, motorista carteira D, motorista de máquinas, 

porteiro/ vigia, colaboradores de escritório.  
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Quadro 5 – Matriz de treinamentos obrigatórios por função A 

 

Fonte: Autor, 2022 
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Quadro 6 – Matriz de treinamentos obrigatórios por função B 

 

Fonte: Autor, 2022 
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A proposta apresentada no presente trabalho contemplou as atividades exercidas pela 

empresa em que foi realizado o estudo de caso, contemplando os cargos dos 69 funcionários da 

empresa e outros cargos complementares que poderão ser contratações futuras ou 

subcontratações a partir de empreiteiras especializadas. 

Considerações finais 

Mais que um conjunto de medidas adotadas em âmbito empresarial, a Segurança do 

Trabalho precisa ser encarada como estratégia competitiva por parte das organizações e hoje é 

evidente que os índices de acidentes e doenças são altos e impactam diretamente na 

rentabilidade das empresas e da sociedade brasileira. 

Observou-se que a responsabilidade da segurança do trabalho é compartilhada com 

os empregadores e colaboradores visto que somente o fornecimento dos EPIs não é suficiente 

para mitigar os riscos durante a obra. Sendo assim, o papel de um gestor no canteiro de obras 

capacitado para realizar as devidas cobranças e orientações aos colaboradores quanto ao uso 

dos produtos é fundamental para o controle de um ambiente de trabalho seguro mesmo nas 

obras de pequeno porte.  

Destaca-se ainda a necessidade de treinamentos específicos para os cargos, 

permitindo maior segurança na execução das atividades.  
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